
ADMINISTRANDO PARA TODOS!
GESTÃO 2021-2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SA@ FRANCISCO
DE ASSIS

PORTARIA N° 276/2023

'O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE
ASSIS, no uso das atribuições legais e com base em Lei,

RESOLVE

CONCEDER férias aos servidores lotados na Secretária
Municipal de Saúde, abaixo relacionados:

Daiane Martins- 11 dias referente ao período 2022/2023, a partir de
10/04/2023.
Gilberto Leal Carneiro- 15 dias referente à Portaria 832/2022, a partir de
23/03/2023.
Hiter Rogério Cechin da Silva- 30 dias referente ao período 2022/2023, a partir
de 29/03/2023.
Lais Medeiros Azzolin Ortiz-12 dias referente ao período 2021/2022, a partir de
24/04/2023.
Leandro da Rosa Gripa- 11 dias referente à Portaria 295/2022, a partir de
10/04/2023.
Mareia Maia Fabiano- 11 dias referente ao período 2022/2023, a partir de
08/05/2023.
Vitor Rosso Piani- 19 dias referente ao período 2022/2023, a partir de
08/05/2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de abril de 2023.
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Prefeito Municipal
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